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MENSAGEM Nº 106/2016 
REGIME DE URGÊNCIA ESPECIAL           
 
 
 
 

Prezada Senhora, 

 

 

Pelo presente, encaminha-se Projeto de Lei Substitutivo ao que 

”Autoriza o Poder Executivo Municipal a criar 15 (quinze) vagas para o cargo de Secretário Escolar.”, para 

apreciação dessa Casa. 

Este Projeto de Lei justifica-se pela necessidade da Secretaria 

Municipal de Educação em ampliar os cargos de Secretário Escolar no seu quadro de servidores efetivos, para 

atendimento das demandas, tendo em vista o latente aumento de alunos na rede municipal pela criação de 

duas novas escolas de Educação Infantil e, ainda, por conta da Lei Federal nº 12.796/13, que versa sobre a 

obrigatoriedade da Educação Básica dos 4 aos 17 anos, normatizada de forma local pela Lei Municipal 

6.055/15. Cabe considerar, também, que já existem servidores da referida categoria com decênio, que 

permite o gozo da licencia prêmio. 

Desta forma, abalizados na legitimidade, no entendimento da 

importância das atribuições deste profissional dentro e fora do ambiente escolar, na qualidade do 

atendimento e na legalidade, inclusive eleitoral, a criação dos referidos cargos torna-se indispensável para 

rede pública de ensino municipal. 

Desta forma, solicitamos que essa egrégia Câmara Municipal aprecie e 

vote este projeto, em regime de urgência especial. 

 

 

São Leopoldo, 30 de junho de 2016. 

 
 
 
 
 
 

ANÍBAL MOACIR DA SILVA 
       PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

Ilma Sra. 
Vereadora Iara Cardoso  
Presidente da Câmara Municipal de São Leopoldo 
Nesta Cidade 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO 
Estado do Rio Grande do Sul 

Secretaria Municipal de Gestão e Governo 
 

São Leopoldo, Berço da Colonização Alemã no Brasil. 
 

PROJETO DE LEI 

 
 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a criar 15 (quinze) 
vagas para o cargo de Secretário Escolar. 

 

 

Art. 1º Fica alterado o número de cargos de Secretário Escolar, constante no Anexo VI, 

da Lei Municipal nº 6.570/2008, para 96 (noventa e seis) cargos. 

 

Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei correrão por dotações orçamentárias 

próprias. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

 

São Leopoldo, 30 de junho de 2016. 

 

 

 

 

 

ANÍBAL MOACIR DA SILVA 
      PREFEITO MUNICIPAL 
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